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APRESENTAÇÃO

As Ciência Sociais reúnem campos de conhecimento com foco nos aspectos 
sociais das diversas realidades humanas. Entre eles pode-se citar o Direito, a Economia, 
a Administração e o Serviço Social. A partir da abordagem transdisciplinar destes 
conhecimentos, é possível estimular uma nova compreensão da realidade por meio 
da articulação de elementos que perpassam entre, além e através de temas comuns, 
numa busca de compreensão de fenômenos complexos, como as necessidades da 
sociedade e o viver em sociedade.

A Coletânea Nacional “Ciências Sociais e Direito” é um e-book composto por 21 
artigos científicos que abordam assuntos atuais com a perspectiva transdisciplinar, 
como: as relações de trabalho sob a perspectiva constitucional de igualdade e 
proteção contra o assédio moral, os novos caminhos do direito processual penal para 
a execução da pena e o impacto dos precedentes judiciais e a sua evolução histórica 
no Brasil, entre outros.

Mediante a importância, necessidade de atualização e de acesso a informações 
de qualidade, os artigos elencados neste e-book contribuirão efetivamente para 
disseminação do conhecimento a respeito das diversas áreas das Ciências Sociais e 
do Direito, proporcionando uma visão ampla sobre estas áreas de conhecimento. 

Desejo a todos uma excelente leitura!

Prof. Ms. Renata Luciane Polsaque Young Blood 
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CAPÍTULO 21

AS TRANSFORMAÇÕES DA INTIMIDADE NA 
PÓS-MODERNIDADE: UMA ANÁLISE DO 

SERIADO BLACK MIRROR À LUZ DO DIREITO AO 
ESQUECIMENTO

Maynara Costa de Oliveira Silva
 Professora do curso de Direito das Faculdades 

Estácio São Luís e Pitágoras São Luís
doutoranda do Programa de Pós-Graduação em 

Ciências Sociais da UFMA
 e-mail: maynaracos@gmail.com

Arthur Gabriel Gusmão
 Graduando em Direito na Faculdade Pitágoras 

São Luís e Graduando em Economia na 
Universidade Federal do Maranhão 

RESUMO: Este trabalho se propõe a discutir 
acerca da problematização do Direito ao 
Esquecimento diante das sociedades de 
informação. Usa-se como plano de fundo o 
episódio intitulado “The entire history of you”, do 
seriado Black Mirror da plataforma Netflix, que 
conta a história de um futuro próximo em que as 
pessoas podem ter acesso a suas memórias por 
meio de um artefato tecnológico denominado, 
grão.

PALAVRAS-CHAVE:. Privacidade.  Direito ao 
esquecimento. Virtualidade. 

ABSTRACT: This paper proposes to discuss 
about the problematization of the Right to 
Oblivion before information societies. It is used 
as background the episode entitled “The entire 
history of you” from the Black Mirror series of 

the Netflix platform, which tells the story of a 
near future in which people can access their 
memories through a technological artifact 
called, grain.

KEYWORDS: Privacy. Right to forgetfulness. 
Virtuality. 

INTRODUÇÃO

Os avanços tecnológicos do último século 
promoveram mudanças profundas na sociedade, 
desde os primeiros inventos que caracterizaram 
a Revolução Industrial iniciada na Europa no 
século XVIII. O processo de urbanização dos 
então centros, predominantemente, rurais já 
apontavam para uma nova configuração de 
vida em sociedade, com divisões de classe e 
trabalho, mudanças no sistema de transporte 
e uso de máquinas para auxílio ou substituição 
total do trabalho humano. 

As relações sociais também, nesse 
contexto, passaram por transformações em 
níveis nunca antes vistos. Com o surgimento de 
dispositivos digitais de comunicação em massa, 
as fronteiras territoriais já não comportavam a 
lógica em fluxo de uma sociedade cujo conceito 
de comunidade já não suporta as premissas 
dadas às questões geográficas. Vivemos agora 
em rede, com sensação de comunitarismo em 



Ciências Sociais e Direito 2 Capítulo 21 223

uma sociedade de visibilidade total, unida pelo afeto (PAIVA, 2012).
Logo, é possível perceber no terceiro episódio do seriado antológico Black mirror 

sob o título “Toda a sua História” transmitido pela mundialmente conhecida plataforma 
de streaming “Netflix”, cuida apesar da ficção, de uma temática pertinente ao mundo 
pós-moderno, que diante a massificação acelerada e intrínseca nas interações sociais 
permissivas por meio da internet, smartphones, redes sociais e etc, a possibilidade do 
compartilhamento das idiossincrasias dos indivíduos tornou-se possível ao acesso de 
todos, por meio da facilidade que tem-se hodiernamente por meio de aplicativos como 
chamados stories, snaps ou inclusive outras formas de exposição assistida. 

O episódio intitulado “The entire history of you”, em tradução literal para o português 
“Toda a sua história” conta a história de um futuro próximo em que as pessoas podem 
ter acesso a suas memórias por meio de um artefato tecnológico denominado, grão. 
Ao passo que o telespectador é introduzido na narrativa através do personagem Liam 
e sua esposa Fi, torna-se perceptível o quão invasivo, despretensioso e até mesmo 
destrutivo pode se tornar o acesso às memórias individuais dos indivíduos, colocando 
em cheque o limiar existente no que concerne à privacidade. Uma realidade que está 
bem mais presente do que se pensa nos cotidianos reais da sociedade pós-moderna, 
podendo ser capaz de gerar insegurança jurídica a direitos consagrados e tidos por 
invioláveis no que concerne à privacidade

Deste modo, este trabalho propõe-se a discutir sobre um tema atual, relevante e 
complexo, haja vista que versa sobre institutos jurídicos essências ao desenvolvimento 
da personalidade jurídica, que por vezes poderão vir a ser ameaçados. Trata-se, 
portanto, de um estudo acerca da problematização do direito ao esquecimento diante 
das sociedades de informação sob a perspectiva do paradoxo da ficção e a realidade 
no âmbito da privacidade.

Busca-se questionar como o aspecto ficcional cinematográfico pode levantar 
questionamentos acerca de como a humanidade provedora de suas novéis tecnologias, 
podem estar suscetíveis a promoção por mais que involuntária ou voluntária de infringir 
direitos inerentes a dignidade da pessoa humana, que são tuteados pela ciência do 
direito, como a privacidade. Procurando, inclusive, compreender como os novos 
direitos da personalidade, como o direito ao esquecimento poderão vir contribuir a fim 
de haja a preservação da privacidade, que é assegurada constitucionalmente.

Analisando ainda como uma informação relacionada as idiossincrasias dos 
indivíduos, informação esta verídica ou não, positiva ou negativa, lícita ou ilícita, 
vinculada a pessoa natural, veiculada nas plataformas de transmidiática (um ambiente 
que nunca esquece e perpetua as informações, podendo ser acessadas universalmente 
a qualquer tempo, podendo assim comprometer o desenvolvimento da personalidade 
de determinado indivíduo) pode vir a ser esquecida, a fim de resguardar a privacidade e 
estabelecer o pleno exercício da personalidade de determinada pessoa, estabelecendo 
o limiar entre o direito à privacidade e o direito à liberdade de informação e expressão.

 Assim, este estudo propõe-se a refletir acerca do paradoxo da ficção e a realidade 
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do direito à privacidade diante de uma sociedade contemporânea permeada pela era 
digital, que em tese deve ter uma tutela jurisdicional adequada no que diz respeito à 
veiculação de fatos que causem transtornos ao desenvolvimento da personalidade 
civil da pessoa natural. 

Vislumbrando no direito ao esquecimento de um fato veiculado, a preservação 
de direitos e garantias fundamentais, essenciais para a ratificação da dignidade da 
pessoa humana, para que haja a preservação de direitos constitucionais invioláveis 
como, a honra, a imagem, a intimidade e a vida privada e compreendendo também 
como as experiências jurídicas de outros países que já enfrentaram situações que 
versam sobre esta temática, podem corroborar para que o Brasil tenha uma tomada 
de decisão coerente no âmbito do direito ao esquecimento.

A pesquisa está ancorada numa abordagem qualitativa e documental, com 
utilização de dados bibliográficos especializados em direito ao esquecimento, 
privacidade, sociedade, virtualidade e mídia, uma vez que tais dados irão corroborarem 
para a reflexão dos objetivos aqui postos e também com uso do acervo fílmico disponível 
pela plataforma Netflix, para visualização e análise do seriado Black Mirror. Os locais 
de busca utilizados foram livros, sites de bancos de dados, legislações nacionais e 
internacionais, julgados, súmulas e jurisprudências.

A TRANSFORMAÇÃO DA INTIMIDADE: UMA INVENÇÃO OCIDENTAL 

Com o decorrer dos anos, vários acontecimentos históricos permitiram a 
transformação do cenário social da vida humana. Grandes transformações sociais, 
políticas, econômicas e tecnológicas da qual o homem participa ativamente são 
inquestionáveis. E suas consequências e resultados ainda não estão acabados e 
não se pode falar em um processo dito por concluso, mas que está em constante 
construção.

Dentre estes eventos modificadores, a revolução tecnológica foi capaz de 
remodelar relações sociais, de acordo com Castells (2007, p. 39) “uma revolução 
tecnológica concentrada nas tecnologias da informação começou a remodelar a base 
material da sociedade em ritmo acelerado”. O início temporal do que se conhece por 
tempos de pós modernidade, caracterizada por inúmeros avanços, que foi capaz de 
modificar radicalmente a vida e o comportamento das pessoas, bem como os seus 
valores, “ele também influenciou mudanças nos estratos sociais, em conceitos até 
então consolidados, na criação de institutos até pouco tempo inimagináveis e vem 
provocando, diuturnamente, consequências e reflexos com os quais sempre se 
consegue lidar adequadamente” (CONSALTER, 2017, p. 20).

No entanto, esse “status” – ainda em forja – propõe que antigos valores, adequem 
comportamentos quanto aos novos paradigmas dessa novidade. Diante disso, as 
estratégias e os alvos das nações e das pessoas precisaram ser restabelecidos para 
o enfrentamento que essa nova condição se apresenta. 
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Para a Ciência do Direito, não há cenário diferente, que se encontra impelida a 
repensar novos caminhos, a serem percorridos no que tange a institutos e instrumentos 
jurídicos e também uma tomada de posicionamento com relação aos problemas que 
reclamam por uma resposta sua. 

Diante disso é importante ressaltar, nas palavras de Consalter (2017, p. 19) que:

De maneira mais específica, o panorama não difere quanto à teoria dos direitos 
da personalidade e, de modo especial, dos direitos ligados ao resguardo da 
vida íntima dos indivíduos. Isto porque o desenvolvimento e a tecnologia geram 
problemas para e sobre a pessoa, com delicadas questões de matiz ética e moral, 
as quais podem colocar o indivíduo em situações de risco exacerbado. Muitas das 
vezes, sem nem ele mesmo se dar conta disso. Também é um fato que na hodierna 
sociedade da informação – ou do superinformacionismo – potencializaram-se os 
riscos e as lesões contra a personalidade e quaisquer dos seus desdobramentos. 
(CONSALTER, 2017, p.19)

A veiculação da informação e as comunicações tornaram-se mais rápidas, 
diminuindo as distâncias globais e aproximando as fronteiras, sendo esta possível 
por meio da revolução tecnológica, tornando mais fácil todos saberem de todos com 
apenas um simples acesso à “internet”, assim “independentemente do quão local 
sejam os contextos específicos da ação, os indivíduos contribuem para (e promovem 
diretamente) as influências sociais que são globais em suas consequências e 
implicações” (GIDDENS, 2002, p. 9). 

AS DIMENSÕES JURÍDICAS DO DIREITO AO ESQUECIMENTO 

Como mencionado no introito, para encontrar um substancial estudo acerca do 
direito ao esquecimento, faz-se necessário preliminarmente delinear um generoso 
supedâneo acerca dos direitos da personalidade, com o intuito de promover o 
enquadramento adequado como um de seus desdobramentos, para assim fazer um 
panorama dessa categoria jurídica que alberga tantos direitos frente ao que se encontra 
consolidado no ordenamento jurídico pátrio, de forma a melhor contextualizar o direito 
ao esquecimento no rol de suas incontáveis matizes. “Impede destacar, finalmente, que 
em sendo o direito ao esquecimento oriundo do macroprincípio da dignidade humana, 
bem como que ele também deriva diretamente do direito à liberdade e da reserva 
da vida privada, essa análise preliminar tornar-se indispensável tanto à sua melhor 
compreensão, quanto ao reconhecimento de que aquele se enquadra escorreitamente 
dentro do microssistema jurídico privado composto pelos direitos da personalidade” 
(CONSALTER, 2017, p. 28).

Inicialmente, impede informar acerca do escorço histórico que permeia os 
direitos da personalidade, manifestados em épocas remotas, mais precisamente na 
antiguidade, quando possuía somente “[...] um certo respeito jurídico pelo bem primário 
da vida, a violação deste direito elementar da personalidade, funções de prevenção, 
punição e reparação, inerentes à proteção dos direitos da personalidade” (GARCIA, 
2007, P. 8). 
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Origens de proteção à pessoa humana podiam ser sensíveis em civilizações 
da antiguidade como Índia, Mesopotâmia, Egito, Grécia e por óbvio, Roma. “De fato, 
não se pode conceber, mesmo na antiguidade, uma civilização que nenhum valor 
outorgasse à figura humana, por isso significaria seu próprio extermínio “(ZANINI, 
2011, p. 21). Mecanismos de proteção foram outorgados aos indivíduos, no Egito e na 
Mesopotâmia, 3.000 a.c, locais onde já haviam algumas previsões legais capazes de 
instituir esses mecanismos. 

O Código de Hamurabi (1690 a.c) consagrou direitos iguais aos homens “[...] tais 
como a vida, a propriedade, a honra, a dignidade, a família, prevendo, igualmente, a 
supremacia das leis em relação aos governantes” (MORAIS, 2011, p. 7). Além dessas 
previsões legais, os atentados contra a moral e a integridade física das pessoas, era 
prescrito como punibilidade, duras penas corporais e pecuniárias.

Com os Gregos foi possível verificar uma atribuição mais filosófica acerca 
da doutrina do direito da personalidade, lançando fundamentos do direito natural 
ensejando esteio à teoria de direitos que seriam inerentes ao homem, preexistentes 
ao Estado. Logo o homem que além de ser um membro, um corpo do Estado, possuía 
uma característica interna, intrínseca. Então por influência Aristotélica entenderam a 
igualdade existente entre as pessoas e que essa relação para que fosse mantida, 
deveria ser regulada por lei, fazendo com que os Gregos passassem a enxergar e se 
posicionar de forma contrária “[...] ao excesso, a injustiça, ao desequilíbrio, à insolência 
e à soberba” (CAPELO DE SOUZA, 1995, p. 49).

Que eram cometidos contra homens, escravos, crianças, mulheres, havendo, 
inclusive até sanções para tais ações, “se aos gregos pode ser atribuída à base 
filosófica, ainda que remota, da doutrina dos direito da personalidade, aos romanos 
deve ser atribuída à inspiração técnica-jurídica do instituto” (GARCIA, 2007, p. 9). 
Ressalta-se tratar de algo primitivo e rudimentar mas que já conduziria provocações 
futuras acerca da personalidade dos indivíduos.

Imbuída pela asserção que “hominum causa omne ius constitutum est” (todo 
direito é constituído para os homens), mas com entendimentos diversos dos atuais, 
os romanos tinham uma maneira diferente quanto a concessão dos direitos da 
personalidade. Em Roma, a personalidade era compreendida da seguinte forma, por 
intermédio de duas condições: uma natural e uma civil, a condição natural estava 
relacionada ao nascimento perfeito, incorrendo o nascimento nessas condições, 
o indivíduo era passível de direitos inerentes da personalidade e a condição civil 
relaciona-se ao “status”, ou seja, “[...] a capacidade era derivada da posição que o 
indivíduo ocupava dentro das estratificações sociais da época” (CONSALTER, 2017, 
p. 30).

Para Roma, àqueles que detinham os três “status” (libertatis, civitatis, et familiar) 
eram quem possuíam a capacidade, e quem não detinha, não era portador. Desse 
modo, “ao contrário do direito atual, que valorizava a individualidade da pessoa 
humana, o Direito Romano via a pessoa humana (livre) inserida num todo. Considerava 
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o indivíduo de acordo com o lugar que ocupava na sociedade” (SZANIAWSKI, 1988, 
p. 29).

Então, em Roma a personalidade não era associada ao regulamento das leis, e 
sim derivado da posição social ocupado pelos indivíduos “quem nascia ser humano 
tinha personalidade, fosse livre ou escravo” (CONSALTER, 2017, p. 32). Apesar 
da concepção separatista e rudimentar, porém, Roma já manifestava inclinações 
concernentes a personalidade e sua proteção, observando, claro, discricionariedades 
sociais, intelectuais e jurídicas.

Com a queda do Império Romano e as invasões bárbaras, firmou-se um novo 
sistema, o sistema feudal, iniciando um conceito de pessoa humana com fulcro na 
valorização da dignidade humana, decerto o principal representante desse pensamento 
seja São Tomás de Aquino, segundo preceitua em seus escritos:

[...] pessoa é aquilo que é revestido de dignidade. O acréscimo do elemento 
dignidade à pessoa representa o acréscimo das obrigações da pessoa. A escala 
da dignidade pessoal possui muitos graus que são os mesmos graus do progresso 
moral. (São Tomás de Aquino, apud SZANIAWSKI, 2005, P. 23)

Além dessa contribuição, foi nessa época que o cristianismo aflorou “[...] caminho 
para o reconhecimento da pessoa humana através da ideia de amor fraterno e igualdade 
perante Deus” (BELTRÃO, 2014, p. 2). Segundo Tobeñas, (1969, p. 41):

[...] foi o cristianismo que desde seus primeiros momentos afirmou o indivíduo 
como um valor absoluto, exaltando o sentimento de dignidade da pessoa 
humana e proclamando organização da sociedade que viesse a permitir o total 
desenvolvimento de sua personalidade, sem prejuízo para o bem comum, ao revés, 
colaborando para o desafio desta.

Foi então que em seguida, a visão se alarga, havendo uma elevação do conceito 
do homem, ocorrendo inclusive, uma elevação do conceito do homem em busca de 
seus direitos “com isso, em correspondência com essa noção, colocava-se para o 
ordenamento jurídico a tarefa de reconhecer as peculiaridades individuais de cada ser 
humano, protegê-las e desenvolvê-las” (LOCHER apud ZANINI, 2011, p. 39).

O berço da doutrina dos direitos da personalidade, apontam alguns autores, 
frente a movimentos novos, como o humanismo renascentista, que teve como pioneiro 
o humanista da tese voltada para os direitos da personalidade, Giovanni Pico Della 
Mirandola, no qual advogou o seguinte argumento:

[...] a personalidade humana se caracteriza por ter um valor próprio, inato, expresso 
justamente na ideia de sua dignidade de ser humano, que nasce na qualidade 
de valor natural, inalienável e incondicionado, como cerne da personalidade do 
homem. (SCARLET, 2012, p. 38).

Entendia o homem como livre e perquiridor das leis divinas e naturais. Nos séculos 
XV e XVI surgiram conceitos ligados ao antropocentrismo, “a influência cristã retira o 
homem da condição de objeto, colocando-o na qualidade de sujeito dotado de valores 
intrínsecos a sua própria humanidade” (FARIAS DE OLIVEIRA, 2012, p. 51). Até esse 
presente momento da análise da evolução histórica dos direitos da personalidade, a 
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proteção à dignidade humana só foi erigida a um valor pelo estado, com o liberalismo 
na Inglaterra, no final do século XVII, surgiram doutrinas contratualistas como as de 
Jean Jacques Rousseau, Hugo Gregócio, ideias iluministas, entre outros.

Nessa época grandes pensadores contribuíram para a eclosão de ideias acerca 
de direitos individuais e posteriormente, a declaração dos Direitos do Homem e do 
Cidadão. “Quem primeiro nominou os direitos da personalidade como tal foi uma lei 
Romena, 1895” (CONSALTER, 2017, p. 47), e apenas com o pós-guerra, que “[...] 
introjeta no direito positivo alemão a doutrina do direito geral da personalidade” 
(GARCIA, 2007, p. 15), com uma visível resposta as atrocidades ocorridas naquela 
época.

Muitas Declarações nos séculos posteriores foram pactuadas, aperfeiçoadas a fim 
de corresponder a atribuição humanitária a todos os indivíduos. Todas as Declarações 
deram especial garantia aos direitos fundamentais dos homens, consequentemente, 
aos direitos da personalidade, como a vida, liberdade, integridade física, psíquica, 
honra, intimidade, segredo e acabando por influenciar as Constituições e ordenamentos 
jurídicos vindouros.

No Brasil, a evolução dos direitos da personalidade ocorreu de modo semelhante, 
“sempre foi um aspecto das Constituições Brasileiras consagrem, com maior ou menor 
ênfase, os direitos e garantias individuais” (CONSALTER, 2017, p. 51), ao longo da 
historicidade Constitucional, houveram Cartas Magnas que atribuíram valor ao direito 
da personalidade, Cartas Constitucionais que ensejaram ao longo da história e 
evolução social, valor a personalidade do homem.

Vale mencionar, a Constituição Imperial (1824), a Constituição Republicana 
(1891), a Constituição de 1934, a Constituição de 1937, a Constituição de 1946, a 
Constituição de 1967 e por findo, a Constituição de 1988, que veio restabelecer a 
democracia e consagrar um rol de direitos e garantias não previstos anteriormente, 
garantindo a pessoa e a protegendo “proclamando a pessoa como fim e fundamento 
do direito” (MIRANDA, 2014, p. 9), face ao princípio da dignidade humana, a pessoa é 
o supremo valor da ordem jurídica.

A Constituição de 1988 tem como marco o Neoconstitucionalismo, que trouxe 
pontos de destaque, como a inviolabilidade da intimidade, vida privada, honra e 
imagem, bem como a constitucionalização da dignidade da pessoa humana. 

Apesar dos direitos da personalidade não possuírem relação com o Estado, no 
entanto, a CF/88 não se regrou a regular uma convivência harmônica e pacífica com 
as pessoas, o artigo 5º enuncia normas que servem tanto para o Estado (eficácia 
vertical dos direitos fundamentais) quanto para os cidadãos com relação aos outros 
indivíduos (eficácia horizontal dos direitos fundamentais), daí a importância da análise 
desse novo desdobramento direito da personalidade, o direito ao esquecimento.

Tendo em vista que muitas informações que são propagadas nas plataformas 
virtuais, uma informação mesmo que verídica ou inverídica positiva ou negativa, lícita ou 
ilícita, vinculada a uma pessoa natural, veiculada em um ambiente que nunca esquece 
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e perpetua as informações, podendo ser acessadas universalmente a qualquer tempo, 
pode vir a comprometer o desenvolvimento da personalidade de determinado indivíduo 
que teve determinada informação de sua vida propagada. O que poderá trazer como 
consequência, estigmatização ao indivíduo que tem sua privacidade exposta, “de tal 
modo que ele acaba por se tornar uma pessoa desacreditada frente a um mundo não 
receptivo.” (GOFFMAN, 1988, p. 28).

De acordo com Consalter (2017, p. 55):

Prescinde destacar que os direitos de cada indivíduo sobre todas as projeções 
estão protegidos no artigo 1º, II, da Carta Magna, ao consagrar a Cláusula Geral da 
dignidade da pessoa humana. Assim, consagrada está a tutela aberta dos direitos 
da personalidade, permitindo a preservação da pessoa humana, sua dignidade e 
incolumidade em todo e qualquer aspecto.

Neste sentido, o recente enunciado 531/2013 da VI Jornada de Direito Civil do 
Conselho da Justiça Federal (CJF) e dois julgados independentes do STJ. O primeiro 
julgado refere-se ao caso da “chacina da candelária” (ocorrida em 1993 no Rio de 
Janeiro), em que um individuo foi denunciado por ter, supostamente, participado do 
fato criminoso, todavia ao final do processo foi absolvido. Em 2006, anos após da 
sua absolvição, o programa “Linha Direta”, da emissora rede Globo de televisão, 
realizou uma simulação da “chacina da Candelária”, oportunidade em que apontou 
o nome desse individuo como uma dos autores do crime, assinalando ao fim que 
esse teria sido absolvido. Fato esse, cominou em represarias na comunidade em 
que ele reside, já que sua imagem/honra fora comparada a de um assassino. Assim, 
o programa “Linha direta” violou o direito ao anonimato, privacidade pessoal e seu 
direito à paz. Já o segundo caso, referente à Aída Curi, 2004, que foi abusada 
sexualmente e morta em 1958 no Rio de janeiro. Anos depois desse infortúnio, mais 
uma vez o programa “Linha direta” divulgou o nome da vítima e fotos reais, o que, 
de acordo com os familiares trouxeram à tona lembranças e todo o sofrimento que o 
nasceu com o crime.

Os referidos julgados do STJ e o enunciado da VI Jornada de Direito Civil 
do Conselho da Justiça Federal trouxeram a tona o direito ao esquecimento, ou 
seja, o direito que uma pessoa possui de não permitir que um fato, ocorrido em 
determinado momento de sua vida, ainda que verdadeiro seja exposto ao público em 
geral, causando-lhe transtornos, ressalta-se que o esquecimento ao fato seja dado, 
desde que não possua relevância e importância para a coletividade. Neste sentido, 
Gonçalves (2010, p. 94) indica que “a personalidade, é, portanto, o conceito básico da 
ordem jurídica, que a estende a todos os homens, consagrando-se na legislação civil e 
nos direitos constitucionais de vida, liberdade e igualdade”, outrossim, o ordenamento 
jurídico brasileiro assegura ser inviolável a intimidade, a vida privada, a honra, a 
imagem das pessoas. 

O Brasil tem demonstrado avanço no âmbito legislativo, no que diz respeito à 
esfera digital. Pode-se observar com o Marco Civil da Internet em 2014, estabelecendo 
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princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet. Nessa perspectiva do 
direito ao esquecimento, há inclusive um projeto de lei PL 8443/2017 em tramitação 
na Câmara dos Deputados que versa sobre esta temática, com o objetivo de alterar 
alguns dispositivos da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 - Marco Civil da Internet 
com fulcro no direito ao esquecimento.

O direito ao esquecimento ancora-se seu fundamento nas garantias descritas na 
Constituição Federal (1988), em seu artigo 5º, inciso X e no Código Civil Brasileiro em 
seu artigo 21, que põem a salvo a vida privada, a intimidade, a honra e a imagem, afim 
de que o individuo tenha esses objetos jurídicos resguardados. 

Logo, é muito importante analisar se há um interesse público na divulgação 
daquela informação sobre determinado individuo, analisando se não há um interesse 
público, para que haja uma harmonia entre os direitos e garantias previstos na 
Constituição Federal, quais sejam o direito a privacidade e do direito as liberdades de 
informação e expressão.

 Assim como a CF/88, as normas infraconstitucionais, mais especificamente, o 
Código Civil de 2002, consolidou os direitos da personalidade com deveres importante 
a pessoa humana, enumerando o “codex” com características como irrenunciabilidade 
e intransmissibilidade (art. 11), no mesmo diploma, há previsão legal para reparação 
a danos causados aos direitos da personalidade, mesmo de pessoa viva ou falecida, 
dispõe também sobre o uso do nome, da imagem da pessoa, do constrangimento, 
entre outros temas abordados em capítulo específico da norma infraconstitucional.

Não sendo esquecido a honra, a boa fama, o respeito, incorrendo sobre a vida 
privada do ofendido, gerando o dever de reparação em caso de danos a esses bens 
que são tutelados, conforme bem elenca Screiber (2011, p. 12):

Pela enormidade e amplitude dos direitos da personalidade, caberá aos julgadores 
a responsabilidade de construir jurisprudência no sentido de proteger todos os 
desdobramentos efetivamente. O novo código Civil deu importante passo nesse 
sentido mantendo rol em aberto.

A evolução se tornou possível um rol de prerrogativas a todos os seres humanos, 
pelo fato, simplesmente, de sua própria existência, o Direito válido para todos em 
todos os tempos.

TODA SUA HISTÓRIA:

Muitas informações que são propagadas nas plataformas virtuais, uma informação 
mesmo que verídica ou inverídica positiva ou negativa, lícita ou ilícita, vinculada a 
uma pessoa natural, veiculada em um ambiente que nunca esquece e perpetua as 
informações, podendo ser acessadas universalmente a qualquer tempo, pode vir a 
comprometer o desenvolvimento da personalidade de determinado indivíduo que 
teve determinada informação de sua vida propagada. O que poderá trazer como 
consequência, estigmatização ao indivíduo que tem sua privacidade exposta, “de tal 
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modo que ele acaba por se tornar uma pessoa desacreditada frente a um mundo não 
receptivo.” (GOFFMAN, 1988, p. 28).

O terceiro episódio da primeira temporada da série Black Mirror, transmitida pela 
plataforma de streaming netflix, atravessa, em sua objetividade, uma história de intriga, 
consequências e suspeitas. O que semantiza simplicidade no enredo em menos de 
uma hora. É isso que sobressai o conto e o transforma em uma intensa análise do 
desígnio tecnológico que possuímos e de outro que, apresentado pelo episódio, parece 
não estar tão distante de nós.

Haja vista que a atemporalidade da série, de pronto concita o fato de que Black 
Mirror não trata de distopias ou utopias, mas apenas de um futuro próximo. E o que 
aproxima estas linhas é justamente o avanço do controle por meio da tecnologia, 
suprindo durante o processo a natureza humana sem, com isso, levar em conta se ela 
possui maldade ou não em sua condição original.

A narrativa nos revela Liam, um jovem profissional da advocacia que chega a 
uma festa de antigos amigos pouco tempo depois de ir a uma entrevista de emprego. 
Ele é casado com Fi, com personalidade intensa e uma mulher jovem. Ao chegar, Liam 
logo percebe que a relação entre ela e Jonas, o anfitrião do jantar, causa inúmeras 
suspeitas. O episódio inteiro se dedica a Liam enquanto o personagem tenta descobrir 
o que aconteceu antes de sua chegada à festa, além de dedicar interesse à sua 
investigação sobre o passado dos dois.

Em Toda a Sua História, todos os envoltos naquele contexto social parecem 
utilizar um serviço de armazenamento em que tudo que é ouvido, visto e feito, serviço 
esse que é chamado de “Grão”, que trata-se de um pequeno chip implantado atrás das 
orelhas, a partir do qual, além da gravação, memórias podem sem compartilhadas com 
outras pessoas num processo chamado “re-do”, ou “repasse e revisão”, dependendo 
do contexto.

Este serviço complementa-se com um aparelho que, além de manusear os 
processos de avanço e retrocessão das memórias, serve para outras ocasiões, como 
pagamento e identificação. E isso tudo denota questões envolvendo uma sociedade 
envolta na disponibilização de dados pessoais aos órgãos de segurança, não ficando 
claro, no entanto, se há obrigatoriedade, já que há pessoas livres do tal Grão. O que se 
sabe é que há punições, no intuito de isolar aqueles que se recusam a utilizá-lo, sendo 
a não prestação de serviços básicos e outros atendimentos algumas das principais 
formas de castigo.

A Escola de Frankfurt reuniu grandes pensadores da Teoria Crítica ainda na 
primeira metade do século passado. Entre eles, há Theodor Adorno e Max Horkheimer, 
filósofos responsáveis pela “Dialética do Esclarecimento”, um conceito de ideias que 
tem como base o pressuposto do indivíduo como refém de uma sociedade totalmente 
plena de seu papel e poderes, fazendo com que o homem abandone crenças 
mitológicas e o inserindo-o num processo emergencial de racionalização.

Apesar do contexto ficcional, o episódio toda a sua história, remete a contextos 
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sociais ao qual estamos inseridos, em que o compartilhamento de informações e 
o rápido acesso a essas informações compartilhadas estão cada vez aceleradas e 
ocorrendo, corriqueiramente. Hoje as idiossincrasias dos indivíduos passam a fazer 
parte de uma grade de entretenimento acessível, publicável e moderno face os meios 
de rede sociais.

Por óbvio que quem detém o limite da exposição do será propagado em suas mídias 
sociais é o próprio expositor, está, este expositor exercendo conceitos constitucionais 
de sua liberdade, logo que não há óbice legal para tal feito, no entanto, em face de 
arrependimento posterior, a fim de assegurar a sua imagem, preservando-a, poderá 
os comandos normativos das leis infraconstitucionais, resguarda-lo ou até mesmo 
promover o esquecimento de tal exposição a fim de garantir o pleno desenvolvimento 
civil das relações sociais daquele indivíduo, auto expositor.

Há uma cena em especifico no episódio da série, no qual, Liam, ao chegar na 
festa de seus antigos amigos após a entrevista de emprego que havia se submetido 
horas antes, é questionados pelos amigos como havia sido a entrevista, e é solicita 
a expor para todos que na sala de estar, a entrevista, projetando-a na televisão por 
intermédio do “grão”, Liam demonstra-se visivelmente desconfortável com o que havia 
sido lhe solicitado, e é socorrido de tal situação por sua esposa Fi, que em um diálogo 
descontraído, desfaz a situação constrangedora que estava sendo gerada a seu 
Esposo, Liam.

A cena em questão, revela o quão invasivo pode ser os indivíduos em querer 
“bisbilhotar” a vida particular do Liam e o poder de decisão dele em não querer expô-
la, logo o poder de decisão dos indivíduos em não querer ter suas atividades pessoais 
expostas, cabe aos próprios indivíduos, estipulando limites ao que será exposto, bem 
como as legislações cogentes que preservam a privacidade dos indivíduos contra 
qualquer ato externo que venha a violar a privacidade.

Ao decorrer da narrativa, As suspeitas de Liam com relação a sua Esposa Fi 
e o anfitrião da Festa, Jonas, só aumentam, fazendo com que Liam reveja em suas 
memórias do dia da festa inúmeras e inúmeras vezes. Eis que no Ato final, ao acessar 
as memórias de sua esposa Fi, as suas suspeitas são convalescidas, revelando 
ambiguamente, o quão positivo e nocivo pode ser a utilização do artefato tecnológico 
que dá acesso as memórias privadas dos indivíduos, bem como o compartilhamento 
dela a terceiros com a permissividade de acessa-las e o perigo de terceiros invadi-las.

Logo, Refletir sobre o futuro e sobre como a ciência do direito precisa se amoldar 
para as novas interações sociais é mister para haja a pleno desenvolvimento das 
relações sociais equilibradas e que direitos e garantias conquistas ao longo dos 
anos não venham a sofrer embaraços com as novas relações tecnológicas que se 
estabelecem.
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CONCLUSÃO

Ter a privacidade estabelecida e o desvinculo das pessoas naturais a fatos 
pretéritos mesmo que verídicos ou inverídicos que permeiam na internet ou nos 
sistemas de informação revela-se de extrema importância para que os indivíduos 
possam exercer de forma plena a sua personalidade. No obstante, nas palavras de 
Gonçalves (2010, p. 204):

“o direito de estar só, de se isolar de exercer as suas idiossincrasias se vê hoje, 
muitas vezes ameaçado pelo avanço tecnológico, pelas fotografias obtidas 
com teleobjetivas de longo alcance, pelas mini câmeras, pelos grampeamentos 
telefônicos pelos abusos cometidos na internet e por expedientes que se prestam 
a esse fim”.

Logo,  ao passo que a sociedade foi evoluindo com as novas interações 
tecnológicas, o direito precisou se fazer presente para moldar por meio de normas 
cogentes essas novas interações nas sociedades de informação, de forma que as 
interações fossem estabelecidas de forma salutar sem infringir direitos tutelados ao 
longo da história que são amplamente resguardados e invioláveis, a Constituição Federal 
em seu artigo 5°, inciso X, o Código Civil brasileiro em seu artigo 21, aliado ao marco 
civil da internet demonstram-se contribuintes para resguardar os direitos fundamentais 
dispostos no exercício das relações sociais nas plataformas de informações.

Portanto, o direito ao esquecimento é uma temática de extrema importância por 
versar sobre direitos indisponíveis, mas que também encontra debates no que diz 
respeito ao direito a liberdade de informação e expressão, ou seja, devendo haver 
um limiar com a privacidade de pessoas naturais nos ambientes de informação com a 
liberdade de informação e expressão.
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